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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024 
 

PROCESSO Nº 13423/2024 
 

ID 1056543 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS E POMADAS II PADRONIZADOS PELA REMUME E DOSE CERTA, PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA REDE BÁSICA E ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
CARLOS POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 
Tendo em vista a restruturação administrativa presente na Lei 22.990/2024, e com base no disposto no art. 71, inciso IV 

do Decreto Federal 14.133/2021 cc art. 3º Decreto Municipal 872/2024, de acordo com a delegação de competência estabelecida, 
homologo a decisão proferida pela Senhora Pregoeira referente ao LOTE 01 adjudicado à empresa INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0002-93, aos LOTES 02 e 05 adjudicados à empresa ELFA 
MEDICAMENTOS S.A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.053.134/0001-45, aos LOTES 03 e 06 adjudicados à empresa 
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.847.630/0001-10, aos LOTES 04 e 13 
adjudicados à empresa LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 53.000.455/0001-73, aos LOTES 07, 12 e 19 adjudicados à empresa L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.654.936/0001-85, aos LOTES 09, 15, 17, 18 e 20 adjudicados à 
empresa COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 39.906.592/0001-40 e ao LOTE 14 
adjudicado à empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-
59. Informo ainda que os LOTES 08, 11, 16 e 21 restaram FRACASSADOS e o LOTE 10 restou DESERTO.  

Com esta presente homologação, este processo se dá por encerrado. 
Nesta oportunidade, designo o servidor Bruno Duarte Laranja para efetuar a homologação junto ao site do Banco do 

Brasil. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

São Carlos, 31 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

 
Leandro Luciano dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 


